
 
 

 
  

  

 

DECRETO Nº 090/2024 
 
SÚMULA: Composição do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização aos Profissionais da Educação 
– FUNDEB e dá outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  
 

DECRETA 
 

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, será alterado conforme necessidade de substiuição de alguns 
dos membros integrado por representantes dos seguintes segmentos: 

Representantes do Poder Executivo Municipal 

TITULAR: DENISE KUBIAK 

SUPLENTE: ANDREIA VARGAS 

 

Representantes dos Diretores da Educação Básica Pública 

TITULAR: REGIANE DEMENEK CALIXTRO  

SUPLENTE: SUZAMARA DE ALMEIDA 

 

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública 

TITULAR: MARLI DOS SANTOS KUBIAK 

SUPLENTE: NEIVA OZÓRIO 

 

Representantes dos servidores Técnico-Administrativo das Escolas Básicas 
Públicas 

TITULAR: ERBARI FRANCISCO RAMOS 

SUPLENTE: WELIQUES NERIS DA ROCHA 

 

Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

 TITULAR: MARLI HUF CONRADO 

SUPLENTE: EDINÊ FERREIRA DOS SANTOS DE QUADROS 

TITULAR: JULIANA ELEUTERIO BARBOSA 

SUPLENTE: SILVANE PRISCILA DE ALMEIDA 

 



 
 

 
  

  

 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

TITULAR: NICOLAS DUARTE SCHULTER 

  SUPLENTE: KAUAN  DA SILVA TEIXEIRA 

 

Representantes dos Estudantes da Educação Superior 

TITULAR: LILIANE RAMOS LEOPOLDINO 

SUPLENTE: TAIZE RAMOS DUARTE 

 

Representantes do Conselho Tutelar 

TITULAR: LUCIANA APARECIDA DA SILVA 

SUPLENTE: MARIA ROSA DE PAULA CORREA GLOVASKI 

  

Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação  

TITULAR: LUCIMARA MEURER  

SUPLENTE: SUZANA DE FÁTIMA ALMEIDA 

 

Art. 2º Permanece designada a Senhora MARLI DOS SANTOS KUBIAK como Presidente 
do Conselho mencionado. 

 

Art. 3º Este decreto passa a vigorar a partir da sua publicação, revogando-se o anterior, 
Decreto nº 120/2022 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 27 de dezembro de 
2024. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 


